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O Congresso Nacional decreta: Art. 1º A Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger com as 

seguintes alterações:  

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em 

um só período, nos 12 (doze) meses subsequentes à data em 

que o empregado tiver adquirido o direito. 

 § 1º Somente em casos excepcionais serão as férias 

concedidas em 2 (dois) períodos, um dos quais não poderá ser 

inferior a 10 (dez) dias corridos. 

.....................................................................................  

§ 2º-A. Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 

(cinquenta) anos de idade, as férias serão sempre concedidas 

de uma só vez. 

...................................................................................... (NR) Art. 

2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 A Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou dispositivos da 

legislação trabalhista, especialmente da CLT, com o objetivo declarado de adequar a 

legislação às novas relações de trabalho.  

O que se viu foi uma brutal intervenção legislativa, que provocou uma 

mudança profunda no  sistema de relações de trabalho, ao introduzir o princípio de que a lei 

possa ser rebaixada pela negociação coletiva e retirar direitos e conquistas da classe 

trabalhadora. 

 A aprovação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, consumou o 

ataque aos princípios do Direito do Trabalho e à legislação positivada que asseguram 

proteção aos trabalhadores e são importantes ferramentas para resolver litígios entre o capital 

e o trabalho, garantindo a efetivação dos direitos, em uma sociedade com um histórico de 

desigualdade social e desrespeito às leis trabalhistas. 

 Com o objetivo de minorar os efeitos desse ataque que devastou a 

legislação do trabalho, propomos a revogação das alterações introduzidas na CLT em relação 

às férias e a restauração do texto anterior.  

As férias são a pausa mais importante entre as previstas na legislação 

trabalhista. Elas não são importantes apenas para a fisiologia do corpo humano. Tem também 

um sentido econômico, pois o empregado descansado produz mais; um sentido psicológico, 

pois possibilita momentos de relaxamento e de reequilíbrio mental; um sentido social, ao 

permitir momentos de descontração ao trabalhador, abrindo-lhe espaço para o estreitamento 

do convívio familiar.  
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A legislação sobre férias é um direito que foi duramente conquistado 

após as greves operárias ainda do início do século XX e, mais tarde, elevado à condição de 

direito fundamental pela Constituição de 1988.  A reforma prejudica e muito a legislação ao 

permitir que as férias anuais de trinta dias possam ser parceladas em três períodos. 

Anteriormente, não era permitido tal parcelamento, exceto em casos excepcionais e por dois 

períodos apenas.  

Estudos comprovam que, biologicamente, o trabalhador só consegue 

se desligar do trabalho após 15 ou 16 dias de descanso.  A tal flexibilização põe em risco a 

saúde do trabalhador, porque, na prática, os períodos de descanso serão inferiores ao tempo 

mínimo necessário.  

  Em razão do exposto, pedimos aos nobres pares o apoio necessário 

para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2019. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Denominação do capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Concessão e da Época das Férias 

(Denominação da seção com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 

12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1º Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas 

em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os 

demais não poderão ser inferiores a cinco dias corridos, cada um. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                                                         

§ 2º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977, e revogado pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 3º É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou 

dia de repouso semanal remunerado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com 

antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará recibo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.414, de 9/12/1985) 

§ 1º O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao 

empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, para que nela seja anotada a 

respectiva concessão. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de 

registro dos empregados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º Nos casos em que o empregado possua a CTPS em meio digital, a anotação 

será feita nos sistemas a que se refere o § 7º do art. 29 desta Consolidação, na forma do 

regulamento, dispensadas as anotações de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7414-9-dezembro-1985-367992-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1535-13-abril-1977-378249-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

 

I - práticas religiosas;  

 

II - descanso;  

 

III - lazer;  

 

IV - estudo;  

 

V - alimentação;  

 

VI - atividades de relacionamento social;  
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VII - higiene pessoal;  

 

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

"Art. 8º ....................................................................................  

 

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 

previstas em lei.  

 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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